
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI/PR Nº 001 DE 22 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 11.207, de 26 de setembro de 2022, assim como o
constante nos autos do processo INPI nº 52402.003954/2023-40,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, na forma do Anexo a esta Portaria, os resultados finais referentes às notas de desempenho dos indicadores de desempenho institucional do INPI em 2023, com vistas à
concessão da Gratificação de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial - GDAPI e da Gratificação de Desempenho de Atividade da Área de Ciência e Tecnologia - GDACT, na forma prevista nas
Portarias INPI/PR nº 18, 37 e 51, respectivamente, de 19 de maio de 2023, de 12 de setembro de 2023 e de 01 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal.

 

JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente, em 23/01/2024, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0952650 e o
código CRC 0D4ED60C.

ANEXO 
RESULTADOS FINAIS - DESEMPENHO INSTITUCIONAL GDAPI/GDACT – 2023

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
viviane.nascimento
Carimbo



Referência: Processo nº 52402.003954/2023-40 SEI nº 0952650


